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INDICAÇÃO Nº ____/2025

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA

LUCAS  CASAGRANDE,  Vereador,  no  uso  de  suas  atribuições  regimentais,  solicita  a  Vossa
Excelência, nos termos dos arƟgos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja
encaminhado ao Excelenơssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria:

Recapeamento asfálƟco na Rua C, bairro Industrial.

JUSTIFICATIVA

O recapeamento asfálƟco,  que consiste na aplicação de uma nova camada de asfalto sobre a

superİcie existente, corrigindo defeitos e prolongando a vida úƟl do pavimento, é extremamente

necessário para restabelecer as condições adequadas de trafegabilidade, prevenir danos materiais

aos veículos e reduzir o risco de acidentes, além de contribuir para a valorização do espaço urbano

e melhoria da qualidade de vida da população. Com isso, também indico que na Rua C, bairro

Industrial, que seja feito este recapeamento. 

Ainda,  o  recapeamento,  ou  aplicação  do  revesƟmento  asfálƟco,  evita  gastos  repeƟdos  com

operações tapa-buracos, que são medidas paliaƟvas e de menor durabilidade, sendo uma solução

eficiente e reduzindo a necessidade de intervenções constantes. E melhora o aspecto visual das

ruas, valorizando os imóveis e estabelecimentos comerciais. 

Indico ao Chefe do ExecuƟvo que determine o setor competente que proceda com a manutenção

e recapeamento asfálƟco da Rua C, no bairro Industrial.
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Viana, 30 de Setembro de 2025

LUCAS CASAGRANDE
Vereador - PL
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